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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA — BAHIA 

LIDO NO EXPEDIENTE DE (r103 (2!ROJETO DE LEI N° 36/2005 - L 

igAkr4--
Assin tura do Presidente 

Aprovado errj0)

Assèn. 4ura ao i':e..k.iente 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO LOTEAMENTO 
CHÁCARAS DO GUARANY. 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 
aprova a seguinte Lei: 

‘ 
Aprovado et. "Discus 

Assin 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Associação de 
Pequenos Produtores Rurais do Loteamento Chácaras do Guarany, 
sociedade civil sem fins lucrativos, com sede no Loteamento Chácaras 
do Guarany s/n, cujo Estatuto e Ata foram registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos sob o número 1.944 A/7 protocolo 23.292 em 12 
de setembro de 1995. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

o 

Sala das Sessões, 06 de setembro 2005 

Ma Lúcia Rocha 
Presidente 

LI 
0.1!lex ira 

Vic sidente 

Ê;k4. 
1' Secretária 

Irma/Lemos 
2' Secretária 

ente 

Rua Zeferino Correia, 19— Centro — Fone: (77) 425-9600 
Home Page: camaraconquista.com.br 

Vitória da Conquista — Bahia — Cep.: 45015-140 

1 



• 

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 
POVOADO DE MARIA CLEMÊNCIA, MUNIC. V/C CNPJ: 

63.182.232/0001-28 

• 

• 

ATESTADO 

• 

Atesto para os devidos fins que a Associação de Pequenos Produtores Rurais do 
Loteamento Chácara do Guarani, fundada em 30 de agosto de 1995, CNPJ: 
06.141.771/0001-85, é uma entidade que vem funcionando prestado um grande serviço 
a sua comunidade a mais de 8(oito) anos conforme o seu estatuto. 

Vitória da Conquista 20/08/2005 

Presidente: José Viera do Nascimento 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO POVOADO DE RANCHO ALEGRE, MUNIC. V/C CNPJ: 

03.686.502/0001-06 

a 

4 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins que a Associação de Pequenos Produtores Rurais do 
Loteamento Chácara do Guarani, fundada em 30 de agosto de 1995, CNPJ: 
06.141.771/0001-85, é uma entidade que vem funcionando prestado um grande serviço 
a sua comunidade a mais de 8(oito) anos conforme o seu estatuto. 

Vitória da Conquista 18/08/2005 

1/1 
Presidente: Vivaldo Barbosa Sena 



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO POVOADO DA CABECEIRA DA JIBÓIA, MUNIC. V/C 

CNPJ: 01.114.078/0001-08 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins que a Associação de Pequenos Produtores Rurais do 
Loteamento Chácara do Guarani, fundada em 30 de agosto de 1995, CNPJ: 
06.141.771/0001-85, é uma entidade que vem funcionando prestado um grande serviço 
a sua comunidade a mais de 8(oito) anos conforme o seu estatuto. 

Vitória da Conquista 18/08/2005 

6)101D
Pr nte: Luciano Gomes 
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trotocolo 

Registro N°

FATATUTO DA ASSCCIAÇXO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS Do tommyro cdcARAs Do 

' GUARANY 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede, Duração e Objetivo 

Art. 1P - A Associação de Pequenos Produtores Rurais do Loteamento 

Chácaras do Guarany e uma sociedade civil sem fins lucrativos, que se regera 

c:Jte estatuto.e pelas disposiçes legais aplicáveis. 

Art. 2Ê - A Associação terá.sua sede no Município de Vitória da Con-

quista, e foro jurídico na Comarca de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. 

Art. 3R - O prazo de duração da associação e por tempo indeterminado 

c o exercício social coincidirá com o ano civil. 

Art. 4!: - É objetivo da associação a prestação de quaisquer serviços 

aue assam contribuir para o fomento e racionalização de suas atividades, • bem 

como a defesa.das atividades eccjimicas, sociais e culturais de seus associa-

dos.-

Art. S( - Para a consecução de seu objetivo a associação poderá: 

a) adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários as 

suas instalaçCes administrativas, tecnológicas de armazena 

gens e outras; 

b) criar uma central para promover o transporte, a compra de 

materia-prima, à assistencia tácnica e outros serviços ne-

aaaÀ aa .;aaa, cessarios à produçao, e servir de assessora ou representan 
a s. (:':_G.:a\JUi ÇA 

te dos associados na comercializaçao de insumos e da produ 
• 

-+ 

.17( 
aljaSserviços proprios de assistencia medica, dentária, 

educacional e juridica, constituindo-se, neste 
-aza:.bi.,-*.eteaaaLae as. 

particular, eYa mandatária dos associados no que diz raspei 
*nrg.nr...e4 ,54n 

r.§

to a ecologia, ao meio-ambiente, a defesa do consumidor 

OU, com este mesmo objetivo, celebrar convenios com qual-

quer entidade pilblica privada; 

Pagrr.rafu Úrá.co - Papa realização de seus objetivos a associação pa-

. .,:er filiar-ee outrae entidades congeneres sem perder sua individualidade e 

tx r 3.e dacisaa. 
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. CAPÍTULO II 

Dos Assoe lados ' 

Seção 

Da Admissão, Demissão, Eliminação e ExclusãO 

Art. 62 - Podem ingressar na associação todas as pessoas que con-

cordem com as disposiç,Ses deste estatuto e que, pela ajuda mútua, desejam 

contribuir para a consecução dos objetivos da sociedade. 

Parágrafo único - A admissão poderá ficar condicionada a capacida 

técnica de prestação de serviços. 
4D 

Art. 72 - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante car 

ta dirigida ao Diretor-Presidente, não podendo ser negada. 

hrL. C2 A eliminação será aplicada pela Diretoria ao associado 

infringir qualquer dispwição legal ou estatutária, depois de o in-

f'!-ator ter sido notificado por escrito. 

47 10 - O W-ingido poderá recorrer para a AssemW.éia Geral dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, contadas da data do recebimento da notifi-

cação. 

§ 22 - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da pri-

meira Assembleia Geral. 

f, 3° - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não 

tiver recorrido da'penalidade no prazo previsto no § 19 deste artigo. 

Art. 9 2 - A e=lusão do associado ocorrerá por morte física, por 

incapacidade civil não suprida ou ainda por deixar de atender aos requi-

sitos exigidos para a sua admissão ou permanencia na associação. 

Seção II 

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades 

Ari:. 10 - Sãu ,-Áireitos do associado: 

a) gozar de todas as vantagens e benef(cios que a asswi 

çao venha a conceder; 

0.Plei Dl; pay"tà b) votar e ser votado para membro da Diretoria dó Conso-
2' elj IA-°  EQA lho Fiscal, a partir do mouento em que tiver sido efe , C:13 t".• 

tivodo o seu ingresso na associnEo. , 
'Z.g3 

vtt; 
Si: 

•
.;e••• :,£.14?.";,5frt'g iánatutle-de 7V4

ar4ern:143:5 

10.4r ..V4ir4; 



• 
c participar (1:'.a reur.does da Assembléia Geral, discutindo 

e assuntos que nelas se tratam; 

C) c.onsniL,r Lodcs Os livros e documentos da associaç5o, cm 

(Ipecas pri';priãs; 

c) solicitar, a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo , 

esclarenimentos e informaçOes sobre as atividades da as-

scciaç e propor medidas que julgue de interesse para o 

aperfeir:onmento e desenvolvimento; 

• 
f) (orvoeni- n Assemblia Geral e fazcr-se cela representar, 

nos temos e nas eondiçOes previstas neste estatuto; 

r) d, ,,sociaç.o quando lhe convier. 

Art. ll dc!\.•eres do awoeiado: 

r; 

as espolej)es legais e estatutárias, bem coffio 

reEularmente tomadas pela Diretoria e 

Geral. 

b) ompe, issos assumidos para com a assoei.,,: 

n'.3 suas eontribuiçes; 

riL.ir. por todos os meios ao seu alcance, para o 
er, n pw'n o p!-eri;re5:.so da associaeTio. 

Cpiulo 111 

njo rer,ponderão, ainda que Subsidiariamente, 

der..ir.n.e(Ses C:Ci fts pala a2!JJoie, jo, salve aquelas deliberadas 

0 forem. 

- C ser constituído: 

reoriedadt.,:; 

eu suLvençoes provenientes de 

eu crivada, nacional ou estren-

,ssec:iados. 

de serviços, 
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Capituló IV 

Dos•Órgãos Sociais 

Seção 1 

Cu Assembléia Geral 

Art. 14 - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da 

associação e dentro dos limites legais e deste estatuto, poderá tomar toda 

e qualquer decisão de interesse para a sociedade e suas deliberações vincu 

iam e.obrigam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Art. 15 - A Assembléia reunir-se-á, ordinariamente; uma vez por 

ano, no decorrer do 12 trimestre, e, extraordinariamente, sempre que for. 

julgado conveniente. 

Art. ri - Compete a Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

a) apreciar o.relatório, o balanço e as contas da Direto-

ria, e o parecer do Conselho Fiscal; 

b) eleger e ewpessar os membros da Diretoria e do Consellri 

rise21, 

c) estabelecer o valor da contribuição anual dos associa-

dos; 

0) conceder títulos honoríficos a pessoa física ou jurídi 

cas que por sua colaboração a associação os mereçam. 

Art. 17 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, em especial: 

a) deliberar sobre a dissolução voluntária da associação 

e neste caso, nomear os liquidantes e votar as respec 

tivas contas: 

b) decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma 

do estatuto social; 

e) outros assuntos de interesse da sociedade. 
-z5 
Lrt. 13 - É da compet6cía da Assembleia Geral, ordinária e extraor 

dinária, e destttuiçHo da. Dirceria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a re-

gularidade da administração ou fiscalização da associação, a Assembleia pode 

rá designar dir)teres e conselheiros fiscais provisórios; até a, posse de no-

vos, cuja eleiço se farã no prazo máximo de 30 (trinta,) dias, obedecendo o 

disposto ro Capítulo V s~iglgáki4 IUi z 

TAB. EM? AC) DE EG A 
Ç.opf. LIMGINAIA, 

De tr.,. 

R J 

t.el. 

3.1(4Qi r

 411. 

titteledipta. 

199ç 
• 
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Art. 19 - O quorum para a instalação da Assembléia Geral será de' 

2/3 (dois terços) do número de associados, em primeira convocação, e de 

qualquer número, em segunda convocação, uma hora após a primeira. 

§ 12 - As deliberaçães serão tomadas por maioria de votos dos as 

soaciados presentes, excetuando-se os casos previstos no art. 17, em que 

e exigida a maioria de 2/3 (dois terços). 

§ 22 - Cada associado terá direito a um só voto, vedada a repre-

sentação, e e votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em contrá 
rio pela asscciação. 

Art. 20 - A Assembléia será normalmente convocada pelo Diretor-

Presidente, has se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser 

convocada por qualquer outro membro da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou, 

ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos  

após solicitação não atendida. 

Art. 21 - A Assembleia Geral será convocada com a antecedência mí-

nima de 07 (sete) dias, mediante aviso enviado aos associados e afixados MS 

lugares públicos mais frequentados. 

Art. 22 - A mesa da Assembleia será constituída pelos membros da Di 

retoria ou, em suas: fanas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fis-

4.4 
Paráírafo Única- f;.!uando a Assembléia não tiver sido convocada pelo 

fdretor-Presidente, a mesa será constituída por 04 (qua.:ro) associados 

bolhidos na ccasl'ao„;,. 

Art. 23 - O que ocorrer nas reuniOes de Assembleia deverá constar de 
àta aprovada e assinada pelos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal pre-

Sentes, por uma comissão constituída de 05 (cinco) associados designados pe-

la Assembléia e, ainda por quantos o queiram fazer. 

Seção 11 

Da Administração e Fiscalização 

Art. 24 - A administração e fiscalização da associação serão execidm, 

respectivamerte, por uma Diretoria e por um Conselho Fiscal. 

Art. 23 - t Diretoria será constituída por 06 (seis) elementos efetivo, 

CO.;r1 as desigra s de ULre.c.or-Presidente, Diretor-Vice-Presidente, 12 e .*̂2.? Di 

ve res-secrttários e 12 e 22 Diretores Tesoureiros, eleitos para um manda-

N,.to de 02 (do ) anos, entrç asseciapps m ligsnozzo rrus direitos sociais, 

~mitida a reek:iç.J.,o, T.AB.2,01W. S D.E EC A 
tts: 17Csis".. 

4.1se, • • "Wík'~y ;a • :;4 166 tf • 
- 

to15-04 19.r. ""." 
tutocévls. 7Rt. 

d. • -9 ,  EiT 1995 
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Parágrafo único - Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias, 

ou vagando, a qualquer tempo, algum cargo da Diretoria, os membros restan-

tes deverão convocar a Assembléia Geral para .o devido preenchimento. 

Art. 26 - Compete a Diretoria, em especial: 

a) est-belecer normas, orientar e controlar todas as ati-

vidades e serviços da associação; 

h) analisar e aprovar os planos de atividades e respecti-

vos orçamentos, bem como quaisquer programas próprios 

de investimento; 

c) propor à Assembléia Geral o valor da contribuição anual 

dos associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as 

despesas operacionais e outras; 

d) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou o-

nerar bens móveis, ceder direitos e constituir mandatá 

rios; 

e) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa 

autorização da Assembléia Geral; 

f) deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação ou e-

xeeueae de associados; 

g). indicar o banco ou os bancos nos quais deverão ser fei-

tos depósitos do numerário disponível e fixar o limite 

auxill-K) que pederá ser mantido no caixa; 

h) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutá 

rias e pelas deliberações tomadas ri Assembléia Geral; 

irdeliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 

j) apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório e 

as contas de sua gestão, bem como o parecer do Conse-

lho Fiscal; 

i) nom=, dentre os associados, oS responsáveis pelos de-

para;,-,e 'c.os que forem criados. 

Art. 27 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que for convocada pelo respectivo Presidente , 

por qualquer outro de seus membros ou por solicitação do Conselho Fiscal. 

§ 1.9 - A Diretorj:.,i considerar-se-á reunida com a participação míni-

ma dos seus menbros tiL. sendo as decisões tomadas por maioria sim-

r,ics ds votes. 

G 29 - Será Hu ata de cada reunião,4em Cuivro-,préprioano.,: qual 

cero lndic:Aos os 1)-:;. que 
rAB.Bp:4A ; , zku 

comparecerem - e du;ry;Rppitwep tw Na: A a, 

ta será d jor' ee presentes. ca.ce042.:•ii:er -.rt. 2 ;1,. D ec.

f • totoe*nán. 

(0,,x_ 1 • 

gi 

Nni2OP.W5 -n 

.1:4111~2.14"... - • 
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Art. 28 - Compete ao Diretor-Presidente: 

a) supervisionar as atividades da associação, através de 

contatos assíduos com os reàtantes membros da Direto-

ria e com o gerente. 

h) autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o 

saldo de caixa; 

c).convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assem-

bléia Geral; 

d) apresentar a Assembléia Geral o relatória e o balanço 

anual, com o parecer do Conselho Fiscal; 

e) representar a associação, em juízo e fora dele. 

Art. 29 - Compete ao Diretor-Vice-Presidente assumir e exercer as 

funções de Diretor-Presidente, no caso de ausência ou vacância. 

Art. 30 - Compete ao Diretor-Secretário: 

a) lavrar ou mandar lavrar os atos das reuniões da Direto 

ria e da Assembléia Geral, tendo sob sua responsabili-

dade os respectivos livros; 

b). elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relató-

rios e outros documentos análogos; 

c) zelar para que a contabilidade da associação seja manti 

da em ordem e em dia. 

d) verificar e visar os documentos de receitas e despesas; 

e) siúlatitairo Diretor Vice-Presidente no caso de ausência 

ou vaencia. 

Art. 31 - Compete ao 2.9 Diretor- Secretário substituir o 12 em caso 

:de ausência ou vacância. 

Art. 32 - Compete ao Diretor-Tesoureiro: 

a) arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível 

no banco ou bancos designados pela Diretoria; 

b) proceder exclusivamente através de cheques bancários aos 

pagamentos autorizados pelo Diretor-Presidente; 

c) proceder ou mandar proceder escrituração do livro auxi 
OFICIO L tJ'). 

liar de caixa, visando-o e mantendo-o sob sua responsabi 

Lr:4. 
zeLa.e recolhimento das obrisac,Ses riscais, tributí,.- .; 

previdenciárias e outras, devidas ou da responsabi - • 
• - 

mat. ww.-oittGa. et wrs 

r M51.?arn.Otri.d.,

AGOOM.64.......111/....ITY SM/1.N • 41 
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Art.. 33 - Compete ao 2° Diretor-Tesoureiro substituir o 12 em caso 

de ausencia ou vacãncia. 

Art. 34 - 0 regimento interno será conkituldo com base nessse es-

tatuto por nontasestabelecidas pela Diretoria, baixadas sob forma de resulução. 

Art. 35 - Para movimentação bancária, celebração de contratos de 

qualquer natureza, cessão de direitos e constituição de mandatários, será ne-

cessária a assinatura de dois diretores. 

Art. 36 - 0 Conselho Fiscal da associação será constituída por 03 

(tres) membros efetivos e 03 (tres) suplentes, eleitos para um mandato de 02 

(dois) anos, sendo também permitida a reeleição. 

1° - 0 Conselho ~derar-se-á reunido com participação mínima de 

03 (três) de seus membros, titulares ou suplentes, sendo as decisões tomadas 

por maioria simples de votw. 

5 22 - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual 

serão indicados Os nomes dos que compareceram e as resoluç3es tomadas. A ata 

ser a assinada por todos os presentes. 

Capítulo V 

Ta Contabilidade 

iirL. 31 - A contabilidade da associação obedecerá as disposições le 

gais ou normativas vigentes e tanto ela como os demais registros obrigatórios 

deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia. 

Parkrafo (àico As contas, sempre que possível, serão apuradas se 

gundo a natureza das operações e serviços, e o balanço geral levantado a 31 

de dezembro de cada ano, sendo que delas deverá encarregar-se um contabilista 

devidamente habilitado. 

' ,z' A.:. J.) 

Capitulo VI 

Dos Livros 

Art. 38 - A associação deverá ter: 

a) livro de matrícula de associados; . 

b) livro de ato da reunião da Diretoria; 

livro de atas de reunião do Conselho Fiscal; 
e. 

. eee. evecaesive d) livro de atas da Assembléia Geral; 
) 

e'ems,.;eeçiee:, de presença dos associados em assembléia; 
náne.sp,le) ,e1'`'4'``" 

e livros, fiscais, contabeis etc, exigidos pela 

e 
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e/ou regimento interno. 

Capítulo VII 

Da Dissolução 

Art. 39 - A associação será dissolvida, por vontade manifestada em 

Assembleia Geral Extraordinária expressamente convocada para tal fim. obser-

vado o disposto nos artigos 17 e 19 deste estatuto. 

Art. 40 - Em caso da dissolução e liquidados os compromissos assumi-

dos, a parte remanescente do' patrimônio não poderá ser distribuída entre os 

associados, sendo doada a instituição congenere sediada neste município, le 

galmente constituída e em atividade, para ser aplicada nas mesmas finalidades 

da associação dissolvida. 

Parágarfo Único - Não havendo sociedade qualificada nos termos deste 

.artigo, o remanescente será destinado ao Fundo Social de Solidariedade. 

Capítulo VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 41 - É Nk,dda a uPmuneração dos cargos de Diretoria e do'Consc-

lho Fiscal, bonificaç5es ou vantagens a dirigentes. 

Art. 42 - A as3cciaçjo não distribuirá dividendos de espécie alguma, 

nem qualquer parcela de seu patrimjSnio ou de suas rendas a titulo de lucro 

ou participação fl.o.;seu resultado, aplicando integralmente o superavit even-

tualmente verificado em seus exercícios financeiros no sustentode suas o-

bras e atividades e no desenvolvimento de suas finalidaes sociais. 

Art. 43 - A associação se encarregará de adauirir ate o limite de 

suas disponibilidades financeiras, o material necessário ao desenvolvimento 

normal de suas atividades, o qual sera repassado aos associados, consideran 

dj-se a capacidade de produão de cada um. 

Art. 44 - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de 

constituição realizada re s data, na qual foram também eleitos os primei-

ros membros da Dirctoria E! do Conselho Fiscal, cujos mandatos terminarão em 

31 de de dezembro de 1997. 

Nrts 45 - ;::::;:at o poderá ser reformado, no todo ou em parte 

med:lano ‘Jra Assembika Geral E:ctrao-dinária observado. o 

• "".3E, Y.A.;4a. 

utge 5Nt,
5

1412.71.71.11121~11 ANWIMIEZ21.......121~.. 4.7{, 



disposto nos artigos 17 e 19 deste estatuto. 

Art. 46 - Os Casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral, 

ouvidas as entidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando 

capacidade de seus órgãos sociais for insuficiente para tanto. 

VitOria da-Conopista, 30 de agosto de 199 
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jecretário da Assembleia 
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Protocolo IQ 3 
Averbado sob NQ Le( 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO LOTEAMENTO CHÁCARAS DO GUARANY 

CAPITULO PRIMEIRO 
DA DENOMINAÇÃO - SEDE - DURAÇÃO E FINALIDADE 

ARTIGO 1°) 

A Associação de pequenos Produtores Rurais do Loteamento Chácaras do 
Guarany, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicadas, com sede, domicílio e foro na cidade de Vitória da Conquista; Bahia;
arquivada no Cartório do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas-
Oficial MARIA DO CARMO QUEIROZ, protocolo n° 23.292, registro n° 1.944- A 
17, em 12/09/1995. 

ARTIGO 2°) 

A Associação de pequenos Produtores Rurais do Loteamento Chácaras do 
Guarany, tem como finalidades e objetivos principais: 

I. É objetivo da associação a prestação de quaisquer serviços que possam 
contribuir para o fomento e racionalização de suas atividades, bem como a defesa 
das atividades econômicas, sociais e culturais de seus associados; 

II. adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários as suas instalações 
administrativas, tecnológicas de armazenagens e outras; 

III. criar uma central para promover o transporte, a compra de matéria-prima à 
assistência técnica e outros serviços necessários à produção, e servir de 
assessora ou representante dos associados na comercialização de insumos e da 
produção; 

IV. manter serviços próprios de assistência médica, dentária, recreativa, 
educacional e jurídica, construindo-se, neste particular, em mandatária dos 
associados no que diz respeito a ecologia, ao meio ambiente, a defesa do 
consumidor ou, com este mesmo objetivo, celebrar convênios com qualquer 
entidade pública privada. 

VI. estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade entre os diferentes 
segmentos sociais, participando junto a outras entidades de atividades que visem 
interesses comuns. 

continua na folha 02 



CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DO LOTEAMENTO CHÁCARAS DO GUARANY - FL. 02 

ARTIGO 30) 

A Associação de Pequenos Produtores Rurais do Loteamento Chácaras do 
Grarany é isento de quaisquer preconceitos ou discriminações, não admitindo 
controvérsias de raça, credo religioso, cor, gênero ou político-partidárias, em suas 
atividades, dependências ou em seu quadro social. 

ARTIGO 40) 

4. Qualidade do associado 
A qualidade de associado é intransmissível, ou seja, não se pode transferir 

ou transmitir para outrem, se o estatuto não dispuser o contrário. 
Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio da 

associação, a transferência não importará, por si mesmo, na atribuição da 
qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do 
estatuto 
4.1 Exclusão do associado 

A exclusão do associado só é admissivel quando disposto no estatuto e 

houver justa causa. Porém, no caso de omissão do estatuto, poderá haver a 
exclusão do associado, desde que reconhecida a existência de motivos graves, 
em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à assembléia 
geral. 

Vale lembrar, que é garantido aos associados o direito à ampla-defesa, 
visto que da decisão caberá recurso à assembléia geral. 

4.2 Impedimento de exercício de direito ou função do associado 
Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 

lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela formas 
previstas na lei ou no estatuto. 
4.3 Atribuições da Assembléia Geral 

A assembléia geral terá competência privativamente para eleger os 
administradores; destituir os administradores; aprovar as contas e alterar o 
estatuto. 

continua na folha 03 
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CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DO LOTEAMENTO CHÁCARAS DO GUARANY — FL 03 

Para destituir os administradores e alterar o estatuto é exigido maioria 

simples dos votos de dois terços dos presentes à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, ou seja, dois terços mais um dos votos dos que 
comparecerem. 

A assembléia não pode deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou seja, metade mais um dos votos de todos os 

associados, tenham ou não comparecido todos os votantes; ou com menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
4.4 Convocação da Assembléia Geral 

A convocação da assembléia geral far-se-á na forma estabelecida no 
estatuto da associação, garantido a um quinto dos associados o direito de 
promovê-lia. 
4.5 Dissolução da associação e destino do patrimônio 

No caso de dissolução da associação, o remanescente do patrimônio 
líquido, depois de deduzidas, se for o caso, do associado ter quota ou fração ideal 
do patrimônio da associação, o restante do patrimônio será destinado à entidade 
de fins não econômicos designada no estatuto, ou, se omisso este, por 
deliberação dos associados, será destinado à instituição municipal, estadual ou 
federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

Porém, através de disposição expressa no estatuto ou, no seu silêncio, 
com a deliberação dos associados, podem antes da destinação do remanescente, 
receber em restituição, o respectivo valor atualizado e as contribuições que 
tiverem prestado ao patrimônio da associação. 

Caso não exista no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no 
Território, em que a associação tiver sede, instituição de fins idênticos ou 
semelhantes, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do 
Estado, do Distrito Federal ou da União. 

continuação na folha 04 
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PRODUTORES RURAIS DO LOTEAMENTO CHÁCARAS DO GUARANY — FL 04 

ARTIGO 5°) 

Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus 
órgãos sociais for insuficiente para tanto. 

Vitória da Conquista, Bahia, 19 de Janeiro de 2004. 
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Secretário da Assembléã _ Presicterite da Assembléia 

Presidente da Associação 
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Comp'iovante de inscriçiáo ,s de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

SRF a sua atualização cadastral. 

- REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, • , CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.141.771/0001-95 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/09/1996 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAGA0 DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO LOTEAMENTO CHAGARAS DO GUARANY 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
,.....orom 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-6-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOGIACAO 

LOGRADOURO 
LOTEAMENTO CHAGARAS DO GUARANY 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

,-
CEP 
46.040-970 

BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12./09/1995 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
,Ale IrIrtil• 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 16/03/2004 às 13:53:11 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 
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,1131 v.1,  1 1 1)I 11A TIV A

REGIS1RO 
GERAL 

NOME 
0:1 02.8445 1 

t I I 1: ; P.1 

VALIDA EM TODO O TERRI FORIO NACIONAL Is ene) 4,
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

F„:1..JL.MC) 008   SI L. VA 
u_IAÇÃO 

D MA RIO VI EE I 1::",IA SILVA 
U utILI.V6EEI NTINA c,osTA VIEIRA 

DATA DE NASCIMENTO 

4 / 1. 2/ 

R,y,1,1,, C A NA A BA • „ 0%' ....I. 06 94,8 

CER—NA§3 CM—NOW.) C A DAANA H I P 

I L 0 0 4 r-7-44 .1? f: 1 889 
s.:• oi ; 

1. SALM ADdhri., ,,  41 ..,;) g0 • ," • fr , 
1.‘ • •`, .` 

, J ASSINATURA DO DIRETOR 

bneiggralegr4gat: LEI N° 7.116 DE 29/08/83 -112gOlarMalgen 
- - - 
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Grupo IBERDIZOLA 
Companhia de Eletriodade do Estado da 04519- A. Edgard 50005, 300 
519vad,r/114 • CNIO 15.139429/0001-94 • InsaKao R614d1111 0047069650 
www.coelba.com.br 

PldgrWrW "~Ámuxittutajtáálhatiftkik
'''n1Pj5.1N.1 

EUMA COSTA SILVA 

CI: 0000000001 
• 

SIT GUARANI, SN 

RURAL-SAO SEBASTIAO - VITORIA DA CONQUIS 
VITORIA DA CONQUISTA-BA CEP-45115000 

URAU,M0 Q9,g1QP, 

Conceito ' 

CONSUMO ATIVO ' 
354 kWh x 0,21907 RS/kWh 
ENCARGO CAPACIDADE EMERGENCIAL 
0,00976 RS/kWh 

-6r:074.x-31,7 .n 

ICMS • Base de Cálculo: R$ 30,80 Aliquota: 27% Valor do imposto: R$ 10,49 
Multa por atraso no pagamento: 2%-Res. 456/ANEEL de 29/11/00 

' 
1.81i cjn.-11. á', • t 

Atual Anterior N° do Tipo da No de 
Medidor 'tenção Dias . Data Leitura Data Leitura 

-940384079 - CAT-- 00/10/2004 -- 68745- [06/09/2004 68391 . 30 . 
• 

5118 15227 07•10•00e4 

DATA PREVISTA PARA PRÓXIMA LEITURA: 05/1/2004 , 

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica 
Valor 'Nota Fiscal N° da Nota Fiscal N° do Contrato 

R$ 81,00  J [20041007010106125  0026702240 r 
Data de Vencimento Data da Nota Fiscal Data de Apresentação 

19/11/2004 L07/10/2004 11/11/2004 
Telefones Úteis - Ligação Gratuita 

kiN Atendimento 24 horas Coelha 

0800 71 0800 
AGERBA - 0800 71 0080 

ANEEL - 0800 727 2010 

Atenção 

• As condições gerais de fornecimento(Res,456/ANEEL), tarifas e tributos 
se encontram à disposição em nossas unidades de atendimento. 

• Para esclarecimentos sobre o consumo, verifique o valor atual da leitura. 

Conceito 

!'"e 
951i9 °' 7j 53 

Constante 

_1 

Ajuste 

• Consumo 
kWh 

354._ 

Metas de 10/2004 de VITORIA DA CONQUISTA DEC 6,00h, FEC 4,50 e DIC 34,001r, DMIC 17,00h, FIC 20,00. 
Apurações de 08/2004 DEC 0,62h, FEC 0,34. 
Todo cliente pode solicitar o Índice de duração e frequência de interrupção - DIC. DMIC e F1C. 
Resolução 505: Tensão Nominal do contrato 220V. Limites adequados de 201,00V a 229,00V. 
FATURAMENTO DE ENCARGOS TARIFAF110S, CONFORME DETERMINA A RESOLUÇA0-249/ANEEL. 

Auti.riticaçãt: Mecânica: 

000 

400 

300 

200 

150 

908.0 

360.0 
3260 

•j, 

370.0 354.0 

314.0 320 0 

ABR CAI JUN JUL AGO sor OUT 

Existem Débitos Anteriores: Em nosso cadastro seu dábito e de R$ 
DATA: 06/00/2004 - 73,39 DATA: 08/07/2004 • RS 05,14 

158,50 

Casa ia tniti-ia efetuado oisIcaciamentoisl. favor entrar em contato com a COELBA 
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO LOTEAMENTO 
CHÁCARA DO GUARANI, CNPJ: 06.141.771/0001-85. 

Vitória da Conquista - Ba, 20 de Agosto 2005. 

Relação da diretoria: 

Eulma Costa Silva Presidente; 
Thiago Santos Pinheiro vice-presidente; 
Nailde Menezes Martins 1° Secretário; 
Eurico Martins de Brito 2° Secretario; 
Marluce Viena Campos 10 Tesoureiro; 
Alisson Malheiro Cardoso 2° Tesoureiro; 

Conselho Fiscal: 

Onildo Gonçalves dos Santos; 
José Lopes Viera; 
Hélio Ferraz Santos Flores; 
Alaide da Mota Sirino; 
Erivelton Ribeiro Lima; 
José Carlos Sampaio da Costa; 

Presidente: Eulma Costa Silva 
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO LOTEAMENTO 
CHÁCARA DO GUARANI, CNPJ: 06.141.771/0001-85. 

Vitória da Conquista - Ba, 20 de Agosto 2005. 

Exma. S?. vereadora Maria Lúcia Santos Rocha 
. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vitória da Conquista. 

• 
Senhora Presidente, 

Associação de Pequenos Produtores Rurais do Loteamento Chácara do Guarani, 
fundada em 30/08/1995, vem, perante a vossa excelência, solicitar que seja reconhecida 
de utilidade pública municipal a referida entidade. 

Cientes de Vosso pronto atendimento, desde já agradecemos. 

Cordialmente, 

a 

Presidente: Eulma Costa Silva 


